
SÚMULA 65 – Grupo de Câmaras de Direito Comercial

“A cláusula que estipula o Certificado de Depósito Interbancário – CDI como
encargo financeiro não é potestativa, por não sujeitar o devedor ao arbítrio do
credor, visto que esse indexador é definido pelo mercado, a partir de oscilações
econômico-financeiras, o que afasta a incidência da Súmula 176 do STJ”.

PRECEDENTES

REsp  n.  1.978.445/RS,  relatora  Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,
julgado em 25/10/2022, DJe de 28/10/2022.

AgInt  no  AREsp  n.  2.021.243/SP,  relator  Ministro  Marco  Aurélio  Bellizze,
Terceira Turma, julgado em 25/4/2022, DJe de 29/4/2022.

AgInt no AREsp n.  1.645.706/RS, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,
Terceira Turma, julgado em 19/10/2020, DJe de 29/10/2020.

Diário de Justiça eletrônico  n. 3897, 3898 e 3899 dos dias 11, 14 e 16 de
novembro de 2022.
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